
EMENDA MODIFICATIVA/ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 100/2025
 
Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária do Município de Paraty/RJ
para o exercício de 2026 e dá outras providências.
 
Art. 1º – Altera e acrescenta, no artigo 21 do Projeto de Lei nº 100/2025, os seguintes 
incisos I e II:
 
Art. 21 – …
 
I – fica o Poder Executivo limitado a destinar recursos para o Programa Planejamento
Participativo até 1% (um por cento) das Receitas Correntes de cada Lei Orçamentária
Anual (LOA);
 
II – fica o Poder Executivo obrigado a destinar recursos para o setor agrícola, no mínimo 2%
(dois por cento) das Receitas Correntes da Lei Orçamentária Anual (LOA), conforme 
Emenda nº 27, de 24 de fevereiro de 2007, da Lei Orgânica do Município. 
 
 

 
 

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 2025.
 

Antônio Carlos de Vasconcellos Gama(Tunico Gama)
 

Vereador autor
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